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conforme Nota Técnica nº 31/2024/MJ, na área temática de Redução 
de Mortes Violentas Intencionais - RMVI; Nota Técnica nº 13/2024/
MJ, na área temática de Melhoria da Qualidade de Vida - MQV; e 
Nota Técnica nº 16/2024/MJ, na área temática de Enfrentamento da 
Violência Contra a Mulher - EVM, em substituição ao Major QOPM 
*056* FREDERICO GIOVANNI NUNES DA SILVA, inscrito no CPF 
nº ***.964.971-**, designado por meio do Anexo Único da Portaria nº 
0518, de 17 de maio de 2024 (SEI nº 60365388).

Art. 2º  Designar o 1º Tenente QOPM *657* RODOLFO 
SANCHES STÁBILE RIBEIRO, inscrito no CPF nº ***.633.927-**, 
para atuar como Suplente do Gestor representante da Polícia 
Militar - Unidade: Comando de Apoio Logístico e Tecnologia da 
Informação, dos Planos de Ações Aprovados - FAF/2023, referentes 
à utilização dos recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, 
do exercício financeiro de 2023, devidamente aprovados na 
plataforma “transferegov”, conforme Nota Técnica nº 31/2024/MJ, 
na área temática de Redução de Mortes Violentas Intencionais - 
RMVI; Nota Técnica nº 13/2024/MJ, na área temática de Melhoria 
da Qualidade de Vida - MQV; e Nota Técnica nº 16/2024/MJ, na área 
temática de Enfrentamento da Violência Contra a Mulher - EVM, 
em substituição ao Tenente-Coronel QOPM *167* JOÃO BATISTA 
ESPINDOLA, inscrito no CPF nº ***.711.921-**, designado por meio 
do Anexo Único da Portaria nº 0518, de 17 de maio de 2024 (SEI nº 
60365388).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Polícia Técnico-Científica para conhecimento 
e demais providências.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#466120#23#538728/>

Protocolo 466120
<#ABC#466245#23#538871>

PORTARIA Nº 0593, DE 12 DE JUNHO DE 2024

Substitui gestor e suplente de contrato 
firmado pela Secretaria de Estado da 
Segurança Pública.

O SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA 
PÚBLICA, nomeado pelo Decreto de 24 de abril de 2024, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 24.272, no uso de suas atribuições 
legais, e usando da competência que lhe confere a Portaria nº 0444, 
de 7 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.281, e tendo em vista o Processo SEI nº 202300016019242, 
resolve:

Art. 1º  Designar a servidora KELLY VIEIRA DE SIQUEIRA, 
inscrita no CPF nº ***.983.361-**, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia da Classe Especial, para atuar como Gestora do Contrato 
nº 104/2023 (SEI nº 52283187), celebrado entre o ESTADO DE 
GOIÁS, por intermédio desta Secretaria e a empresa 4SECURITY 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 12.003.231/0001-38, cujo objeto constitui na aquisição de 
licenças de software de integração e análise de dados incluindo 
serviços de treinamento e consultoria para implantação, integração, 
configuração de acesso às bases de dados e operação assistida, 
para atender à Superintendência de Combate à Corrupção e ao 
Crime Organizado desta Secretaria, em substituição ao servidor 
SILVIO PEREIRA PITANGUI, inscrito no CPF nº ***.909.511-**, 
designado por meio da Portaria nº 0817, de 09 de outubro de 2023 
(SEI nº 52621853).

Art. 2º  Designar o servidor ANDERSON ROCHA 
MESQUITA, inscrito no CPF nº ***.797.881-**, ocupante do cargo de 
Agente de Polícia da Classe Especial, para atuar como Suplente do 
Gestor do Contrato nº 104/2023 (SEI nº 52283187), em substituição 
ao servidor WADES GOMES DA SILVA, inscrito no CPF nº 
***.972.561-**, designado por meio da Portaria nº 0817, de 09 de 
outubro de 2023 (SEI nº 52621853).

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 4º  Determinar o encaminhamento desta Portaria à 
Superintendência de Gestão Integrada/SSP para conhecimento e 
demais providências.

GUSTAVO CARLOS FERREIRA
<#ABC#466245#23#538871/>

Protocolo 466245

Delegacia Geral Da Policia Civil – DGPC
<#ABC#466236#23#538859>

EXTRATO DE PORTARIA Nº 13/2024
Instaura Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário 
nº 13/2024 (SEI 202400007054712), com base na Sindicância 
Preliminar nº 3/2024 SCDPC, extrai-se dos autos que o servidor 
acusado teria causado dano em viatura. Infração: artigo 202, 
inciso XX, da Lei Estadual nº 20.756/2020, consistente em “causar 
ou possibilitar danificação ou extravio de documento ou objeto 
pertencente à repartição ou que esteja sob responsabilidade da 
Administração; penalidade: advertência ou suspensão de até 30 
(trinta) dias, se a conduta foi praticada culposamente, ou suspensão 
de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias, se a conduta foi praticada 
dolosamente”. SCDPC, Goiânia, 12/06/2024.

THIAGO DAMASCENO RIBEIRO
Superintendente de Correições e Disciplina da Polícia Civil

<#ABC#466236#23#538859/>

Protocolo 466236

Comando Geral Da Policia Militar – CGPM
<#ABC#465638#23#538179>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 18.288, de 
15 de fevereiro de 2024 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 5 
de abril de 2022, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás nº 
23.772, de 5 de abril de 2022 (Suplemento), no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 111 do Decreto nº 9.690, de 6 de julho de 
2020, o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho 
de 1976, e tendo em vista o Processo SEI nº 202300003026878, e 
Considerando ter participado do concurso público regido pelo Edital 
nº 2/2022, de 8 de abril de 2022; Considerando Decisão Judicial 
constante no Processo nº 5117788-62.2023.8.09.0051 da 1ª Vara de 
Fazenda Pública do Estado de Goiás (55134991); Considerando o 
Ofício nº 19.644, de 26 de dezembro de 2023, da Procuradoria-Geral 
do Estado (55135019), que orienta o cumprimento da decisão 
judicial, resolve: Art. 1º  Incluir nas fileiras desta Corporação, como 
Soldado de 2ª Classe, do Quadro de Praças Policiais Militares - 
QPPM, a partir de 5 de fevereiro de 2024, e matricular no próximo 
Curso de Formação de Praças da Polícia Militar do Estado de 
Goiás, o candidato: MIGUEL SANTOS DE FREITAS, RG *0.07*, 
CPF nº ***.032.531-**. Art. 2º  Determinar ao Comando de Gestão e 
Finanças (CGF) que, por meio da 5ª Seção de Recursos Humanos 
(SRH/5) e da Chefia de Execução Orçamentária e Financeira 
(CEOF), bem como a 1º Base Administrativa da Polícia Militar (1ª 
BAPM), por meio do Sistema de Controle Administrativo e Cadastro 
(SICAD), providenciem o que lhes competem. Art. 3º  Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico 
da Polícia Militar (DOEPM). ANDRÉ HENRIQUE AVELAR DE 
SOUSA - CORONEL PM Comandante-Geral
<#ABC#465638#23#538179/>

Protocolo 465638
<#ABC#465639#23#538181>

ESTADO DE GOIÁS POLÍCIA MILITAR PORTARIA Nº 18.511, 
de 04 de junho de 2024 O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA 
MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, nomeado pelo Decreto de 24 
de março de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás 
nº 24.252, de 25 de março de 2024, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 111 do Decreto nº 9.690, de 6 de julho de 2020, 
o § 3º do art. 3º c/c o art. 4º da Lei nº 8.125, de 18 de junho de 
1976, e tendo em vista os Processos SEI nº 202200003021499,  e 
Considerando a previsão de promoção por antiguidade, elencada 
no artigo 6º, inciso I, c/c artigo 7º da Lei Estadual nº 15.704, de 
20 de junho de 2006; Considerando a previsão de promoção pelo 
critério de merecimento elencada no artigo 6º, inciso II, c/c artigo 8º 
da Lei Estadual nº 15.704, de 20 de junho de 2006; Considerando 
a previsão de promoção em ressarcimento de preterição, elencada 
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